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MANUAL DE ADESÃO AO DOMICILIO ELETRÔNICO - CFF/CRF’s 

 

 

Conforme dispõe a Resolução nº 18/2025 do Conselho Federal de Farmácia, os 

valores das anuidades referentes ao exercício de 2026 permanecem inalterados 

desde 2020. Entretanto, os descontos para pagamento à vista estão 

condicionados à adesão ao Sistema de Domicílio Eletrônico do CFF, a qual 

deverá ser realizada até o dia 15 de janeiro de 2026, conforme o passo a passo 

descrito abaixo: 

 

PESSOA FÍSICA 

Antes de iniciar o cadastramento realize o desbloqueio de pop-up  

 

Como aderir ao domicílio eletrônico? 

1. Acesse https://site.cff.org.br/area-restrita 

 

2. No menu superior, selecione ÁREA RESTRITA. 

 

 

https://site.cff.org.br/area-restrita
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3. Entre com sua conta gov.br.

 

 

4. Ou acesse com CPF e Senha 
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5. Caso não possua cadastro, clicar em REALIZAR CADASTRO: 

 

 
 

5.1. Preencha dos dados solicitados (Nome Completo, CPF, e-mail e 

senha), clique em REGISTRAR. 
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5.2. Após realizar o cadastro, efetue o login. 

 

 

 

6. Ao entrar na área restrita, será exibida a Política e os Termos e 

Condições do CFF. Leia atentamente e clique no botão verde 

“Concordo com a política de privacidade, termo e condições”. 
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7. Em seguida, clique no canto esquerdo na opção Domicílio Eletrônico

 

 
8. Aparecerá o Termo de Adesão do Domicilio Eletrônico. Leia 

atentamente e clique no botão verde “Sim, aceito o termo acima”. 
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9. Pronto! Adesão ao domicílio eletrônico está concluída. 

 

OBSERVAÇÃO: Ao selecionar DOMICÍLIO ELETRÔNICO, 

será exibida no canto inferior direito a data de efetivação da adesão. 

 

 

 

IMPORTANTE: O campo abaixo destacado somente deve ser 

utilizado caso necessite cadastrar uma pessoa jurídica no domicilio 

eletrônico. 
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PESSOA JURÍDICA - REPRESENTANTES LEGAIS e 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  

 

Antes de iniciar o cadastramento realize o desbloqueio de pop-up  

 

10.  Após realizar o cadastro como pessoa física conforme os passos 

anteriores, o representante legal ou responsável técnico profissional, 

deverá adicionar uma pessoa jurídica clicando no aviso conforme 

imagem. 

 

10.1.  Confirme a responsabilidade pelo cadastro selecionando “SIM” 

 

 

10.2.  Informe o CNPJ do estabelecimento e selecione “PESQUISAR” 
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10.3. Confira os dados do estabelecimento: 

. Preencha o CPF e Nome do Representante legal. 

. Selecione “Sim, aderir ao domicílio” e “Confirmo a veracidade e 

exatidão das informações”. 

. Selecione ‘Salvar’ 

 

 

11.  Pronto! Adesão ao domicílio eletrônico da pessoa jurídica está 

concluída. 

 

 

12. Caso tenha dúvida ou enfrente algum problema técnico clique aqui 

(esse “aqui” deve ser hiperlink para o site https://site.cff.org.br/fale-

com-cff) 

 

 

https://site.cff.org.br/fale-com-cff
https://site.cff.org.br/fale-com-cff

